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CONTRA RRAZÔES

certame.

1 DO CABIME NTO EDA TEMPESTIVID ADE

o mesmo é tempestivo'

2.

Enttí PÍoPle|lnd8 s t/t Íkdne ltdr

a: cántâtoosnt€Oíopagsnda com bÍ ' €íitoÍpropagsndâ coín br

ENTERPRoPAGANDAEMARKETINGLTDA,pessoajuTídicadedireitoprivado,inscrita

noCNPJsobons05.617.314/000l.5l,comsedenaAvenidaGetúlioVargas,n92443,
Pavimento 01, Monte castelo, cEP 65'030-005' São Luís/MA' vem' respeitosamente', nos

termos da Lei ns 14.133/2021 e nos termos do respectivo Edital' apresentar
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aoinconsistenterecursoapresentadopelaempresavtEw360PuBtlclDADEE
COMUNTCAçÃO|NTEGRADAITDA,inscritanoCNPJne12'607'387/(x)01'28'comargumentos

de direito que demonstram não apenas a improcedência das alegaçôes recursais' mas

também a necessidade de priorizar o interesse público sobre o formalismo exacerbado no

De acordo com o artigo 165' §4e da Lei 14'133/2021' o qual rege o presente procêsso

licitatório, a presente contrarrazões é perfeitamente cabível:

AÍt' 165' §4r: O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso

e teíá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do

recurso'

O prazo das contrarrazões é o mesmo concedido para apresentação das razões

recursais nos termos editalícios, ou seja, 03 (três) dias úteis e, conta-se a partir do fim do prazo

das razões recursais'

Portanto, visto quê o prazo se inicia em 24l]:)l2}25' o termo final será no dia

zgltol2o2l,tendo em vista o Íeriado do Dia do Servidor Público. Dessa forma, verifica-se que
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A Recorrente (vlEW 360) busca a inabilitação da ENTER, alegando a ausência do

"documento essencial para comprovação da inscrição no cadastro de contribuintes

municipais", e insiste que o vício é de natureza "materiâl insanável"'

Entretanto,aregularidadeÍiscal(condiçãosubstanciel)daENTERperanteoFisco
Municipal é pré-existente à abertura do certame, conforme comprova o Cadastro de

contribuintês Municipel anêxo, que atesta sua lnscrição Municipal ns 49148003 e a situação

cadastral ATIVA.

Assim,adefesaseconcentranodeverlegaldesaneamentoporpartedestacomissão,

conforme a doutrina do Tribunal de contas da união (Tcu) e a Lei ns 14'133/2021, para

permitirquealicitantecorrijaamerafalhaformaldeausênciadocumental.

DO COMBATE AO FORMALI sMo EXCESSIVO E O INTERESS BLICO (AcórdãoEPÚ3.

t.211/2021 - TCU Plenário)

AV|EW360baseiaseurecursonapremissadequeafaltadeumdocumentoespecífico
(o cartão de lnscrição Municipal) configura um "vício material insanável", citando a

jurisprudência que diferencia este do Alvará de Licença e Funcionamento'

Noentanto,aalegaçãode..insanabilidade'.éincompatívelcomosprincípiosque
regemãNovaLeideLicitaçóes(NLLCA),quevisaprimordialmenteaseleçãodapropostamais

vantaiosa e a justa compêtição.

oTribunaldecontasdaUnião(TCU)firmouentendimentonosentidodecoibiro
formalismo exagerado que prejudica a competitividade dos certames:

REPRESENTAçÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO PELO DECRETO tO O24l2ot9 '

IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE

DOCUMENTAçÃO OE HABILITAçÃO AOS LICITANTES, NA FASÊ DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS, iIU QUT O ATO TENHA SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO'

PROCEDÊNCIA. REVOGAçÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA

PREJUDICADA.cIÊNcIAAoJURISDIcIoNADoAcERcADAIRREGULARIDADE.oITIVA
DoMIN|sTÉRloDAEcoNoMlAsoEREAcoNVENlÊNcIAEoPRTUNIDADEDE
IMPLANTAçÃoDEMELHoRlAsNos|sTÊMACoMPRASNET.Admitiraiuntadâde
documentos que aPenas venham â atettaÍ condição pÍé-êxiíente à aberturâ da

sessãopúblicadocêrtamenãofelêosprincípiosdaisonomiaeigualdadeêntÍêas
licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante' sem que lhe seja

confeÍida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou

proposta, resulta em obietivo dissociado do interesse público' com a prevalência do

processo (meio) sobre o resultado almejado (fim) O PÍegoêiÍo' duÍante as fases de

julgamenio dai propostas e/ou habilitação' deve sanear eventuais erros ou fâlhas

que não alteÍem a substância das pÍoPostas' dos documentos ê sua validade

iurídica, mediante decisão fundamêntada' registrada em ata e acessível aos

licitantes,nostermosdosarts'8e'incisoxll'alíneah;17'incisovl;e4TdoDecreto
10 .024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento' prevista no art'

43, § 3;, da Lei 8'666/i993 e no art' da Nova Leide Licitaçõês (Lei L4 '733/20211'

não âlcânça documento ausente, compÍobatório dê condição atendida pelo

licitante quândo apÍesentou sue pÍoPoste' que não foi juntado com os demais
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comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá
ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. (grifo nosso)

(TCU - RP: L21L2021, Relator.: WALTON ALENCAR RODRIGUÉS, Data de Julgamento

26/0s12021)

Este entendimento jurisprudencial do TCU descaracteriza a tese da Recorrente (VIEW

360) de que a falha na documentação da ENTER constitui um "vício material insanável" e

estabelece a primazia da seleção da proposta mais vantajosa sobre o rigor excessivo do rito,

priorizando o interesse público. Para o caso da ENTER PROPAGANDA E MARKETING LTDA,

que comprova possuir a condição de regularidade fiscal preexistente à sessão pública, os

pontos relevantes do Acórdão np t.2lv2l2t do Plenário do TCU são cruciais para

fundamentar o dever desta Comissão de Contratação em mitiBar o formalismo e sanear a falha

documental, conforme detalhado a seguir:

1. Admissão de Documentos Comprobatórios de Condição Pré-existente: A

admissão de juntada de documentos que atestem condição pré-existente à

abertura da sessão pública do certame "não fere os princípios da isonomia e

igualdade entrê as licitantes".

2. Prevalência do Fim sobre o Meio: O Tribunal é enfático ao declarar que a

desclassificação da licitante, "sem que lhe seja conferida oportunidade para

sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta. resulta em objetivo

dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meío) sobre o

resultado almejado (fimf ".

3. Dever de Saneamento da Administração: O pregoeiro (ou Comissão, no caso)

"deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância dos

documentos e sua validade jurídica", sendo que a vedação à inclusão de novo

documento "não alcança documento ausente, comprobatório de condição

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposte, que não foi
juntado... por equívoco ou falha, o qual deverá sêÍ solicitado e avaliado pelo

pregoeiro".

A tese da Recorrente (VIEW 360) de que a falha da ENTER se trata de um "vício

material insanável" é frontalmente refutada pela doutrina pacífica do Tribunal de Contas da

União (TCU), notadamente o Acórdão ne l.21í.l202l - Plenário, que combate o formalismo

excessivo nas licitações. Conforme o entendimento do TCU, a desclassificação da ENTER, cuja

condição de regularidade fiscal perante o Município era pré-existente à abertura do certame,

sem que lhe fosse dada a oportunidade de sanear a ausência do documento (Cartão de

lnscrição Municipal), resultaria em um objetivo "dissociado do interesse público, com a

prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim)". Desta forma, o

saneamento da falha formal, mediante a anexação do comprovante de inscrição municipal
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(documento que atesta uma condição já cumprida pela licitante), não viola o princípio da

isonomia, mas sim concretiza o dever legal desta Comissão de "§aneaÍ eventuâis eÍÍos ou

falhas que não alteÍêm a substância do§ documêntos e sua valldade iurídlca", preservando

a competitividade e o princípio do interesse público.

4. DA COMPROI'ACÃO DA @T{DICTO PRÉ.O§IENIE E O PEDIDO DE SANEAMENTO

A situação da ENTER PROPAGANDA E MARKETING LTDA se enquadra perfeitamente na

hipótese de saneamento reconhecida pelo TCU e prevista na NLLCA.

. A CONdIçãO SUbIACENTE: A ENTER PROPAGANDA E MARKETING LTDA é UMA

contribuinte municipal ativa, com lnscrição Municipal ns 49148003. O documento anexo

comprova que a empresa já possuía essa condição (regularidade) quando apresentou sua

proposta no certame (29/U/2025],.

. A NatuÍeza da Falha: A falha não é de regularidade flscal (a condição substoncíol],,

mas sim de ausência dO documento (o meio de prova), caracterizando um equívoco Ou Íalha

formal sanável.

O próprio Edital prevê que a Comissão dê contratação poderá "relevar aspectos

puramente formais nos Documentos de Habilltação", desde que não comprometam a lisura

e contribuam para assegurar a contratação da proposta mais vantajosa.

:0..l .\ Conilsio d( Cmhrt4io e a Snhooh*r Trúr cürdarào para que a nÍeÍpÍdâçào . aplNaçâo

riai regai estabelecidas msre Eütalhsqruu o atingnmro das tlnaldadel da licitacào t. codtrnx o caso.

podõeI*'nq,ú6prmr&fumbmDomhedcEmiq&cIríPlaodüdt§kiffi§'
dfi& S! ú qtoM r lisn c o úÍa qqüim &$ cmfur c coohhm pn
ü§cgmr coÚ,bf à f,qom mb rrülrr" mi rmuos do an. 5'. raprit. da Lei ll.lil l0ll

A ausência de um documento comprobãtório de uma condição já existente, quando a

êmprêsa já está devidamente inscrita e ativa perante o fisco, não macula a lisuÍa nem a

lsonomia do certame.

se o objetivo do item 18.3.2.2 é garantir gue o licitante seia um contÍibuinte municipal

e/ou estadual, o documento anexado (cadastro de contÍibuintes Municipal) cumPre

integralmente este objetivo.

s. «)NctusÃo

Diante de todo o exposto, resta incontroverso que a argumentação da Recorrente

V;EW 350 pUBgCtDADE E COMUNICAçÃO INfEGRADA LTDA se sustenta em um Íormallsmo

excêssivo ê desmedldo, o qual deve ser rechaçado por esta llustríssima comissão em nome

dos princípios basilares da licitação pública. A ENTER PROPAGANDA E MARKETING LTDA

demonstra cabalmente que sua regularidade fiscâl é uma condição pÍé-exi§tente ê

mr Propagsdt r lúf,Lrdog Ud.

rd coíltsboontdpílprynd8.coín.k' êílbípíEp4glda.cqrlb
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plenamente atendida no momento da abertura do certame, conforme comprova o
documento anexado às presentes Contrarrazões.

Nesse diapasão, não fosse suficiente tudo o que foi exposto, o novel precedente do

Plenário do Tribunal de Contas da União inaugurou nova era nos certames públicos vez que

deixou claro seÍ plenamente possível a juntada posterior de documento desde que este

ateste informação pré-existente (ainda que a própria emissão do mencionado documento

seja posterior a sessão pública). Assim, documento novo para os fins de licitação é aquele que

atesta unicamente informação supervêniente a data da sessão.

O mencionado Acórdão fixou a seguinte tese: "O TCU, em sede de representação,

julgou que a admissão de juntada de documentos que venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e

igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe

seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta,

resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio)

sobre o resultado almejado (fim)".

Logo, abrir prazo para a juntada de documento complementar que ateste condição

preexistente que não fora juntado por mero esquecimento não ofende a vinculação ao

instÍumento convocatórío.

lsso porque o Tribunal de Contas da União, como dito, estabeleceu diÍerença entre

documento pré-existente e documento novo.

Documento preexistente é aquele que iá existia a época do certame, mas que não

fora juntado por mero esquecimento ou mesmo que produzido depois dele apenas venha

atestar condição preexistente.

Já o documento novo é aquele produzido após a abertura do certame e que ateste

informação superveniente. A lei veda apenas o que se entende por documento novo.

Nessa perspectiva, pede-se, para esclarecer a juntada do seguinte documento:

Cadastro de Contribuintes Municipal. Documento este quê atesta condição preêxistente a

abertura do certame.

lsso é plenamente possível vez que diligênclas complementares podem ser realizadas

a qualquer momento do certame.

O Tribunal é cristalino ao determinar que a vedação à inclusão de novo documento

"não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante

quando apresentou sua proposta, que não foi iuntado... por equívoco ou íalha, o qual

deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro". A falha da ENTER é, no máximo, de eq

Entar Prop.lraíld. a ]úarlítüng tlda
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ou falha na juntada, e não um "vício material insanável", pois o cadastro de contribui

Municipal anexo comprova sua aptidão legal para o cumprimento do obieto contratual.

Afastar uma licitante qualificada e competltiva por um lapso documental sanável

configuraria o excesso de formalismo condenado pela NLLCA, que incentiva a Comissão a

sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica.

6. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer:

a) Que as presentes contrarrazões sejam recebidas e enviadas à autoridade superior

do órgão para decisão;

b) Que a autoridade superior do órgão rejeite os recursos apresentados, conforme as

contra rrazões apresentadas;

5

Nestes termos,

pede deferimento

São Luís - MA,27 de outubro de 2025.

Ano
Administtodoto

Rc ne 057.798.652.01s-2 SSP/MA

CPF ne 179.339.35340
ENTER PROPAGANDA E MARKEÍING LTDA

cN Pr ne 05.677.374/0007-51

DOCUMENTOS ANEXOS:

1. CADASTRO DE CONTRIBUINTES MUNICIPAL.
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DADOS CADASTRAIS DO CONTRIB
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DADOS GERÁ'S t

TIPO DE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL:
NOME FANTASIA:
sITUAçÃo GADASTRAL:
NATUREzA JURíDIcA:
cBo:
Doc. coNsTlTUrçÁo:
oRGÃo DE REGISTRo:
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRTBUTÃRro:
SUBSTITUTo TRIBUÍÃRIo:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
LIVRO:
ATv. LICENCIADA VINCULADA:

JUR|DICA tNscRtÇÃo IúuNtctpAL: 49148003 cNpJ: os617314ooo1sl
ENTER PROPAGANDA E MARKETING EIRELI

IMAGINE

ATIVO
2305 - Empresa lndividuâl do Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária

CONTRATO SOCIAL
JUNTA COMERCIAL .
300.000,00
Normal
NÃO

stM
FOLHA:

Taxa TLVLF Assessorias. consultorias

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 09/02/201 I
NIRE:2120091738

rNscRtçÃo ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDEi MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA
TIPO ENQUADRAIÚENTO: LTOA

DATA DO REGISTRO: 28104/2003

TtPo DE tNscRtçÃo: NoRMALTIPO PORTE: MÉDIO PORTE

E'VDEREÇOS
ENDEREçO ESTABELECIMENTO

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

SAO LUIS / MA

AV GETULIO VARGAS

01 PAVIMENTO

xúMERo:za+s

CEP: ô5030005

BAIRRO: MONTE CASTELO

coilrÁros
TIPO DE CONTATO DÊscRrçÃo

(98) 981162828TELEFONE

(98) 20165032TELEFONE

E-MAIL jainaracontabil@gmail.com

severa.entêr@gmail.comE.MAIL

E-MAIL êduardo@imagineweb.com.br

eduardo@imagineweb.com.br

TIPO DE ZONA URBANA

TtPo DE tuóvet: RESTDENcTAL

CIDADE/UF: SAo LUIS / MA

ENDEREÇO: AV GETULIO VARGAS

COMPLEMENTO: 01 PAVIMENTO

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃSNCIA:

LONGITUDE:

,|DEREçO CORRESPOTV ctA

uso Do tMóvEL:aLucnoo

tNsc. tMoBtLlÃRtA I 8021 210203s6040

HÚttERo: za+s

CEP:65030005

BAIRRO: MONTE CASTELO

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:
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REPRESENTAÍITES E QSÁ

REPRESE'{7AA'T ES D A EMPRESA
CPF'CNPJ NOME/RAZÃO SOCIALRESPONSABILIDADE

17933935320 ANA MARY ALMEIDA RAMOSLegal

NÂO DEFINIOO NÃO OEFINIOOContábil

Q U AD RO SOC IETÁ R' O/I NT EG RANT ES
PARTICIPAÇÃOQUALIFICAçÃONOMECPF/CNPJ

40%SOCIGAOMINISTRAOORMAURO SERGIO SILVA PRIVADO42834066353

3oo/oSOCIO-ADMINISTRADOR25413',t63304 ZEZ ILDO ALMEIDA JUNIOR

AREI/HORARIO FUNCIONAMENTO

IDENT1FICAçÃO DO SOLO E DA AftVtDADE

EffiÍEE!

/Zà3EM8LÉIA LEGISI.ATIVI/MÂ' NUPR@

Á Rea r ICA OCUPAOA: 0,00m' QUANTIDADE: O

QUADRAS É CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: O

QUANTIDADE DE CINEI'AS: O

Locâl: SAO LUIS / MA . 23|1ODO25 ,4
Nome/Razão: É PROPAGANOA E MARKETING EIRELI

Contribu inte

null

ServkloÍ

AGENCIAS OE PUBLICIOADE


